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VOTO DE PESAR, 12 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Voto de Pesar pelo Falecimento do Ex-vereador e Ex-
presidente da Câmara Municipal de Baixo Guandu – 
ES - Alaor Braga.  
 
Autor: Eliseu Siqueira Lima.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício de suas 
funções e em conformidade com artigo 116, § 2º da Resolução nº 016/90 do regimento interno, solicito 
que seja encaminhado à Família enlutada o Voto de Pesar. 

 
O Vereador que este subscreve apresenta à Mesa Diretora, ouvido o soberano plenário e 

dispensado as demais formalidades regimentais, VOTO DE PESAR, pelo Falecimento do Ex-vereador e Ex-
presidente da Câmara Municipal de Baixo Guandu – ES - Alaor Braga, ocorrido no dia 11 de Fevereiro de 
2025. Que seja dado conhecimento deste à família enlutada, residente nesta cidade de Baixo Guandu/ES.  

 
CONSIDERAÇÕES 
Baixo Guandu manifesta seu profundo pesar pelo falecimento do ex-vereador e ex-presidente da 

Câmara Alaor Braga, ocorrido neste dia 11 de fevereiro de 2025. 
Alaor Braga dedicou parte de sua vida ao serviço público, atuando como fiscal do estado e 

exercendo sua função com compromisso e integridade no posto fiscal da Fazenda Barra do Mutum. Como 
vereador eleito pelo partido ARENA (Aliança Renovadora Nacional) em 1982, contribuiu para o 
desenvolvimento do município, deixando sua marca na história da cidade. 

Um de seus feitos mais relevantes foi a atuação decisiva na viabilização do Bairro Rosário II, ao 
levar à Prefeitura o projeto e a planta da área que, na época, era apenas um pasto. Sua iniciativa foi 
fundamental para que o bairro se tornasse realidade por meio do regime de mutirão, garantindo moradia 
para muitas famílias guanduenses. 

Neste momento de dor, nos solidarizamos com os familiares e amigos, pedindo a Deus que 
conforte a todos. Alaor Braga será sempre lembrado por sua dedicação e contribuição ao progresso de 
Baixo Guandu. 

 
Sabemos que nada poderá diminuir a dor da perda, mas que esse singelo gesto possa eternizar a 

memória de sua contribuição para a nossa cidade. Deixo aqui meus sentimentos à família e amigos e o 
reconhecimento dessa Casa de Leis.  

 
Baixo Guandu - ES, 12 de Fevereiro de 2025.  
 
 
 

Eliseu Siqueira Lima 
Vereador 
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